
PREFEITURA DO M[Ul\JICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 1.3.46>8, DE 8 DIE FEVEREIRO DE 2024 

Valida deliberação do Conselho Municipal de 
Preservação do Patrimônio Histórico, 
Arquitetônico, Paleontológico, Etnográfico, 
Arquivístico, Bibliográfico, Artístico, 
Paisagístico, Cultural e Ambiental de 
Araraquara acerca do tombamento do 
Movimento Cultural Hip Hop e seu 
consequente registro no patrimônio 
imaterial do Município. 

O PHEFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais e, tendo em vista o disposto na alínea "o" do inciso I do 
art. 126 da Lei Orgânica do Município, c.c. o inciso V do "caput" do art. 25 do Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, 
Paleontológico, Etnográfico, Arquivístico, Bibliográfico, Artístico, Paisagístico, Cultural e 
Ambiental de Araraquara (COMPPI-IARA), constante do Anexo Único do Decreto nº 12.712, de 
22 de outubro de 2021, 

DECRETA: 

Art. lº Fica validada a deliberação do Conselho Municipal de Preservação do 
Patrimônio Histórico, Arquitetônico, Paleontológko, Etnográfico, Arquivístico, Bibliográfico, 
Artístico, Paisagístico, Cultural e Ambientai de Araraquara (COMPPHARA), realizada em 
reunião ordinária ocorrida em 18 de jam~iro de 2024, conforme Parecer Técnico exarado por 
sua Relataria Técnica de História, tendo p r ob to o tombamento do Movimento Cultural Hip 
Hop e seu consequente registro no pat~mônio i aterial do Município. 

Art. 2º Este decreto entfa em vig r na data de sua publicação. 

ENS CRUZ", 8 de fevereiro de 2024. 
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